LEI Nº 899,  DE 20/11/84

Autoriza a criação da Comissão Municipal  de Defesa Civil (COMDEC) e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Fica  o Executivo Municipal autorizado a criar a Comissão Municipal de Defesa Civil (COMDEC), destinada a coordenar todos os órgãos e serviços da administração municipal, direta e indireta, contando com a cooperação da comunidade, para atender às necessidades da população, em situações de emergência ou estados de calamidade pública.

§ 1º. Situação de emergência é aquela declarada pelo Chefe do Executivo Municipal, de ofício ou mediante solicitação da Coordenação Geral da COMDEC, à vista de fatores anormais e adversos desencadeados sobre a população, que possam exigir a declaração do estado de calamidade pública.

§ 2º. O estado de calamidade pública será declarado pelo Chefe do Executivo Municipal, nos termos do parágrafo, antecedente quando a situação de emergência, provocada por fatores anormais e adversos, afete gravemente a comunidade, privando-a, total ou parcialmente, do atendimento de suas necessidades fundamentais, ou quando ameace a existência ou a integridade de seus elementos componentes.

Art. 2º. A presente lei será regulamentada pelo Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias, principalmente no que se refere à estrutura, composição, competência e atribuições da COMDEC.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  20 de novembro  de 1.984; 20º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

